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Salvador, 05 de maio de 2020. 

 

ORIENTAÇÃO TÉCNICA N.º 184/2020 - CESAU 

 

OBJETO: Orientação / Pesquisa - Centro de 

Apoio Operacional de Defesa da Saúde- 

CESAU 
REFERÊNCIA: Daniele Chagas R. Bruno 

Promotora de Justiça Titular da 1ª PJ de 

Caetité / Em substituição na 2ª PJ de 

Caetité / Risco sanitário da abertura de 

estabelecimentos não essenciais 

 
A Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou, em 30 de janeiro de 

2020, que o surto da doença causada pelo novo coronavírus (COVID-19) constitui 

uma Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional – o mais alto 

nível de alerta da Organização, conforme previsto no Regulamento Sanitário 

Internacional. Em 11 de março de 2020, a COVID-19 foi caracterizada pela OMS 

como uma pandemia. 

 

O Brasil é um dos países com transmissão comunitária da COVID-19 e 

confirmou 85.380 casos e 5.901 mortes pela doença até a tarde do dia 30 de abril 

de 2020. 
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Os coronavírus são a segunda principal causa do resfriado comum (após 

rinovírus) e, até as últimas décadas, raramente causavam doenças mais graves 

em humanos do que o resfriado comum. 

 

Há sete coronavírus humanos (HCoVs) conhecidos, entre eles o SARS-COV 

(que causa síndrome respiratória aguda grave), o MERS-COV (síndrome 

respiratória do Oriente Médio) e o SARS-CoV-2 (vírus que causa a doença COVID-

19). 

 

As medidas de proteção para contágio são as mesmas utilizadas para 

prevenir doenças respiratórias, como: se uma pessoa tiver febre, tosse e 

dificuldade de respirar deve procurar atendimento médico assim que possível e 

compartilhar o histórico de viagens com o profissional de saúde; lavar as mãos 

com água e sabão ou com desinfetantes para mãos à base de álcool; ao tossir ou 

espirrar, cobrir a boca e o nariz com o cotovelo flexionado ou com um lenço – em 

seguida, jogar fora o lenço e higienizar as mãos. 

 

A suscetibilidade à infecção é universal, ou seja, qualquer indivíduo pode 

ser infectado e o período médio de incubação do SARS-CoV-2 é de 5 dias, com 

intervalo que pode chegar de 2 até 24 dias, o que significa dizer que uma pessoa 

infectada pode permanecer assintomática e apenas após o período de incubação 

apresentar sinais e sintomas da infecção. 

 

A transmissão dos vírus, em geral, se dá através da disseminação de 

gotículas e de aerossóis e contato com superfícies contaminadas. Gotículas são 

partículas geradas através da fala, de tosse ou espirro que atingem a via 
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respiratória alta (mucosas nasal e oral). Aerossóis são partículas menores que as 

gotículas, que permanecem suspensas no ar por longos períodos de tempo e, 

quando inaladas, podem penetrar mais profundamente no trato respiratório 

(intubação, aspiração e coleta de amostras de vias aéreas, ventilação mecânica 

não invasiva). Estudos estimam que 5% da transmissão do vírus pode ocorrer 

pelas fezes de pessoas infectadas, mas o risco dessa via é muito baixo. Portanto, 

recomenda-se distância mínima de 1 metro entre as pessoas. 

 

Alguns estudos vêm sendo realizados para que seja conhecida a 

estabilidade do vírus em superfícies de diferentes ambientes e materiais, de 

forma a evitar o contágio pelo contato com superfícies infectadas. 

 

Um artigo recentemente publicado no “THE LANCET”, revista científica 

mundialmente conceituada, denominado “Stability of SARS-COV -2 in diferente 

environmental conditions”. 

 

Nessa publicação foi estudada também a sobrevivência do vírus em 

diferentes materiais. Para tanto, materiais foram inoculados com vírus e 30 

minutos foram aguardados para que houvesse a eluição do vírus (fracionamento 

de uma mistura de partículas). 

 

 “The inoculated objects retrieved at desired time-

points were immediately soaked with 200 μL of virus 

transport medium for 30 mins to elute the virus. 

Therefore, this recovery of virus does not necessarily 

reflect the potential to pick up the virus from casual 

contact.” 
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O trabalho deixa claro, entretanto que as conclusões não necessariamente 

refletem o potencial de se infectar por contato casual. 

 

Por ser um vírus recentemente descoberto, não há muitas publicações 

científicas disponíveis sobre a matéria. 

 

No trabalho publicado, nenhum vírus pôde ser recuperado em pinturas ou 

lenços de papel após 3 horas de incubação. 

 

Quanto a outros materiais como madeira e tecido, não houve detecção de 

vírus após 2 dias. Em vidro e papel, o vírus não foi detectado após 4 dias e, em 

aço inoxidável e plástico, apenas no sétimo dia não foi possível detectar o vírus. 

 

 Apesar de prematuros, os estudos demonstram o risco grande de 

transmissão do SARS-COV-2 em ambientes públicos normalmente frequentados 

pela população em geral, especialmente se considerarmos as superfícies mais 

tocadas pelas pessoas como: maçanetas, corrimãos, mesas, botões de 

elevadores, objetos compartilhados, etc. 

 

Segundo levantamento da SESAB, o coronavírus teria pico na Bahia no mês 

de maio, como estamos observando. Há quatro dias atrás o estado já 

ultrapassava os três mil casos de infecção por SARS-COV-2 com 114 mortes e com 

registro de quase trezentos novos casos de COVID nas 24 horas antecedentes. 

 

Diante desse quadro, foi mantida a orientação de afastamento social com 

abertura do comércio apenas para serviços essenciais. 
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É sabido que o agente patógeno é de alto risco de transmissibilidade, 

inclusive por sujeitos assintomáticos e, potencialmente letal, especialmente em 

pacientes acima de 60 anos e/ou com comorbidades prévias. 

 

Qualquer ambiente em que pessoas se aglomerem representa risco 

potencial de contaminação, entretanto, entendemos que alguns são considerados 

essenciais como: farmácias, supermercados, unidades de saúde (especialmente 

as de urgência e emergência), casas lotéricas (responsáveis, em muitos 

municípios, pelo pagamento do “Bolsa Família”), dentre outros e precisam estar 

em funcionamento. Mesmo esses estabelecimentos de primeira importância, para 

funcionar, devem seguir normas de biossegurança como o distanciamento de, no 

mínimo, 01 metro (ideal 02 metros de distância) entre as pessoas, bem como a 

obrigatoriedade de fornecimento de máscaras e álcool gel para os funcionários e 

álcool gel para os clientes.  

 

Necessário se faz de dizer que não existem medidas com cem por cento de 

eficácia no que diz respeito à prevenção do contágio, já que pouco se sabe à 

respeito do vírus, inclusive sobre a sua estabilidade em diversos ambientes e 

superfícies. Pelo quantitativo de pessoas infectadas em todo o mundo conclui-se 

que tem grande transmissibilidade. 

 

Toda infecção pode ser vencida de duas formas: pela prevenção ou por 

tratamento eficaz. A prevenção se dá de forma ideal pela vacinação em massa e 

o combate à infecção, por medidas de suporte clínico e medicações. 

 

No caso do SARS-COV-2, não há vacina até o momento, portanto a 

prevenção se dá apenas pelo distanciamento social para minimizar o contágio. 
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Quanto ao tratamento, não há droga comprovadamente eficaz no combate 

ao vírus e o suporte clínico, muitas vezes em terapia intensiva, é a alternativa 

existente, junto com tratamentos adjuvantes, até que o paciente, através das 

suas defesas naturais (anticorpos) combata a infecção. 

 

Diante da virulência e, por tratar-se de infecção que requer logo tempo de 

internação hospitalar (em média 17 dias), os países acometidos pela pandemia 

enfrentaram colapso da rede de saúde, devido ao alto fluxo de pacientes graves 

ao mesmo tempo, resultando em número elevado de óbitos. 

 

O nosso país enfrenta momento de grande volume de pacientes infectados, 

demandando assistência médica e, segundo os especialistas, ainda não atingimos 

o pico da curva de infecção.  

 

As medidas de distanciamento social, adotado no Brasil, e lockdown, 

adotado em alguns países, visam reduzir o quantitativo de pessoas infectadas e, 

consequentemente, não sobrecarregar a rede de saúde, proporcionando logística 

capaz de tratar todos que necessitarem de assistência hospitalar. 

 

Estando ainda em fase de crescimento do quantitativo de pessoas 

infectadas e em risco de colapso da rede hospitalar, consideramos inapropriada, 

do ponto de vista sanitário, a atitude prematura de abertura, ao público, de 

serviços não essenciais.  

  

Sugerimos, portanto, que sejam mantidos em funcionamento apenas os 

serviços realmente essenciais e que a fiscalização do poder público se dê de 
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forma ostensiva e eficiente no que diz respeito à manutenção da distância 

mínima de 1m entre as pessoas. Importante também a obrigatoriedade do uso de 

máscaras (ainda que caseiras) pela população e que haja álcool gel  para uso de 

clientes e colaboradores. 

 

 Sugerimos ainda que, no caso de atendimento ao público (caixas, 

balconistas, etc) haja anteparo de vidro ou similar transparente entre o cliente e 

funcionário, evitando a exposição a gotículas de secreção da orofaringe por 

ambos. 

 

Medidas sócio-educativas serão também necessárias, junto com suporte 

sócio-econômico para a adesão às medidas de mitigação de risco de contágio. 

 

Qualquer sucesso inicial no combate à pandemia pode ser parcial e frágil 

e, caso sejam relaxadas as medidas de distanciamento social, uma segunda onda 

de infecção pode se suceder a essa pela qual o nosso estado vem passando, com 

um número elevado de óbitos evitáveis por medidas de mitigação de riscos. 

 

Reiteramos a importância da manutenção das medidas de distanciamento 

social até que haja redução do número diário de infectados, achatamento da 

curva epidemiológica, de forma a não sobrecarregar o sistema de saúde com um 

quantitativo elevado de casos de COVID-19 ao mesmo tempo. Dessa forma, é 

importante que apenas os serviços essenciais funcionem de forma a evitar 

proximidade entre os cidadãos e consequente transmissibilidade do SARS-COV-2. 

 

Difícil será estabelecer o momento e a forma ideais de relaxamento do 

distanciamento social, mas, certamente este não pode ocorrer em momento de 
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crescimento do quantitativo de infectados. 
 
 
 
 
Dra. Ana Paula Mattos      
Cremeb 11208 
MPE/CESAU                   
Matrícula 353616 
 


